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PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  

Excelentíssima Senhora Juíza: 

Submete-se à apreciação superior o parecer dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe,  abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados na 
campanha relativas às eleições de 2024, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, e também da Resolução TSE n.º 23.607/2019, bem como os 
procedimentos técnicos aprovados pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE) para aferição da 
regularidade das prestações de contas de candidatas, candidatos e partidos políticos. 

2. A análise das contas contemplou a aplicação das técnicas de auditoria de exame dos 
registros auxiliares, correlação das informações obtidas, conferência de cálculos, exame 
dos documentos originais em procedimento de auditoria por amostragem, de acordo com 
os princípios universais de auditoria reconhecidos pelos órgãos técnicos competentes, 
tendo como ferramenta essencial a utilização do Sistema Eletrônico de Prestação de 
Contas Eleitorais - SPCEWeb - módulo análise. 

3. Do presente exame, após efetivada a diligência (ID 122479105), os prestadores de 
contas apresentaram as manifestações (ID 122488798 e seguintes) quanto às possíveis 
falhas/necessidade de esclarecimentos apontadas no parecer preliminar (ID 122476489), 
senão vejamos: 

 

Diligência: 1.1.1. Houve descumprimento quanto ao prazo para envio dos dados relativos aos recursos 
financeiros recebidos na campanha, estabelecido pela legislação eleitoral.  
 

 

Manifestação: Os prestadores de contas apresentaram a seguinte manifestação, 
conforme ID 122488799: 
 
 
 



 

 
 

 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

 
 
 



 
 

 

 
 
 

Análise: restou provado que não foi observado o prazo em questão. Portanto, ficou 
frustrada a execução tempestiva das medidas de controle concomitante, transparência e 
fiscalização, contrariando, dessa forma, o que dispõe o art. 47, I, da Resolução TSE n. 
23.607/2019. 

Conclusão: falha insanável, pois o prazo em tela não foi observado e, portanto, restou 
frustrada a execução tempestiva das medidas de controle concomitante, transparência e 
fiscalização, conforme art. 47, I, da Resolução TSE n. 23.607/2019. 

 
 
 

Diligência: 3.1.  Mediante a integração do módulo de análise do SPCE e da base de dados da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e com a base de dados de pessoas físicas permissionárias de serviço público, foram 
identificados indícios de recebimento DIRETO de fontes vedadas de arrecadação (art. 31, da Resolução TSE nº 
23.607/2019). 
 
 
 

Manifestação: Os prestadores de contas apresentaram a seguinte manifestação, 
conforme ID 122488799: 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

 
 



 
 

 
 

Análise: a defesa registra alegações de que ocorreu um erro no sistema da prefeitura, 
mas não acosta aos autos, por exemplo, documentação escrita pela prefeitura de Cruzeiro 
do Sul informando de que o senhor Francisco Matos da Silva não é permissionário de 
serviço público (freteiro).   

 
Ademais, a defesa ficou bastante robusta acerca de um determinado veículo, porém a 
essência dessa questão é o fato de o senhor Francisco Matos da Silva está sendo 
considerado na qualidade de permissionário de serviço público, até porque não existe a 
possibilidade jurídica de um bem móvel ser ou não ser permissionário de serviço público.  

 

Conclusão: falha não sanada, pois não restou provado, por meio de documentação 
comprobatória fidedigna, de que o senhor Francisco Matos da Silva não é 
permissionário de serviço público (freteiro), deixando de ser atendido, portanto, o art. 31, 
inc. III, da Resolução TSE n. 23.607/2019. 

Nesse caso, o mesmo art. 31, § 3º, da Resolução TSE n.º 23.607/2019, determina que 
esses R$ 10.000,00 (dez mil reais) sejam imediatamente devolvidos ao doador, sendo 
vedada sua utilização ou aplicação financeira, mas não é necessário ressaltar de que 
esse recurso financeiro foi sim utilizado nesse pleito eleitoral de 2024. 

 
 

 

Diligência: 6.8. Foram detectadas divergências entre os dados dos fornecedores constantes da prestação de 
contas e as informações constantes da base de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 
 

Manifestação: Os prestadores de contas apresentaram a seguinte manifestação, 
conforme ID 122488799: 
 
 

 
 
 
 
 



 
 

Análise: a divergência de dados foi devidamente corrigida e na prestação de contas 
retificadora apresentada, após diligência da Justiça Eleitoral, não consta mais essa 
inconsistência. 

 
 

Conclusão: falha sanada, pois não existe mais nenhuma inconsistência na prestação de 
contas retificadora apresentada, após diligência da Justiça Eleitoral, com relação a esse 
item dessa prestação de contas. 

  
 
 
 

 

Diligência: 6.14.1. Foram identificadas as seguintes divergências entre as informações relativas às despesas, 
constantes da prestação de contas, e aquelas constantes da base de dados da Justiça Eleitoral, obtidas mediante 
circularização e/ou informações voluntárias de campanha e/ou confronto com notas fiscais eletrônicas de gastos 
eleitorais, revelando indícios de omissão de gastos eleitorais, infringindo o que dispõe o art. 53, I, g, da Resolução 
TSE n. 23.607/2019. 
 
 

Manifestação: Os prestadores de contas apresentaram a seguinte manifestação, 
conforme ID122488799: 
 
 

 

 

 
 
 



 

 
 
 

Análise: trata-se do clássico equívoco causado pela sistemática de impulsionamento de 
campanha na internet, fornecido pela empresa facebook, visto que os candidatos pagam o 
impulsionamento, mediante fatura, e somente depois é que, de fato, irão ficar sabendo de 
quanto foi o valor desse tipo de serviço, bem como somente depois é que o facebook 
emite nota fiscal. 

 
 

Conclusão: esclarecida a divergência de valores, pois trata-se do clássico equívoco 
causado pela sistemática de impulsionamento de campanha na internet, fornecido pela 
empresa facebook, visto que os candidatos pagam o impulsionamento, mediante fatura, e 
somente depois é que, de fato, irão ficar sabendo de quanto foi o valor desse tipo de 
serviço, bem como somente depois é que o facebook emite nota fiscal. 

 
 
 

 
 

Diligência: 6.14.2.  Foram identificadas as seguintes omissões relativas às despesas constantes da prestação 
de contas em exame e aquelas constantes da base de dados da Justiça Eleitoral, obtidas mediante circularização 
e/ou informações voluntárias de campanha e/ou confronto com notas fiscais eletrônicas de gastos eleitorais, 
revelando indícios de omissão de gastos eleitorais, infringindo o que dispõe o art. 53, I, g, da Resolução TSE n. 
23.607/2019. 
 
 

Manifestação: Os prestadores de contas apresentaram a seguinte manifestação, 
conforme ID 122488799: 
 
 



 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 

Análise (a): conforme consulta realizada no SPCE – módulo análise, na data de hoje, dia 
21.11.2024, consta na prestação de contas da candidata ao cargo de vereador, município 
de Cruzeiro do Sul, com o número 11.456, a senhor Elinete de Souza do Nascimento dos 
Santos, a nota fiscal n.º 267, emitida em 23.10.2024, no valor de R$ 1.001,85 sendo o 
fornecedor a mesma empresa A. O. Santos Ltda.  Além disso, a candidata é do mesmo 
partido dos prestadores dessas contas, restando, portanto, que alegações ora 
apresentadas pela defesa técnica podem plenamente ser acolhidas, pois não existe 
nenhum reparo a ser efetivado, conforme print abaixo das três notas fiscais, ou seja, a de 
n.ºs 246, 267 e 310: 

 



 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 

Análise (b): conforme consulta realizada no SPCE – módulo análise, na data de hoje, dia 
21.11.2024, consta que a nota fiscal n.º 20240000001710, no valor de R$ 1.200,00, 
emitida pela empresa STUDIO HUDSON PRODUÇÕES LTDA, em 24.08.2024, está 
devidamente ATIVA, conforme print abaixo:  

 

 
 
 
 
Ademais, essa nessa nota fiscal não existe nenhuma irregularidade aparente, 
conforme print abaixo: 

 
 
 
 
 

Em resumo: a nota fiscal está ativa, não tem nenhuma irregularidade, está realmente em 
nome do candidato ao cargo de prefeito da cidade de Cruzeiro do Sul, o senhor José de 
Souza Lima e os serviços prestados “JINGLE” é gastos sim eleitoral, conforme print 
abaixo: 

 

 
 

 
 



 
 
 
 

Conclusão (a): falha sanada (nota fiscal no valor de R$ 1.000,00), visto que na 
prestação de contas da candidata ao cargo de vereador, município de Cruzeiro do Sul, 
com o número 11.456, a senhor Elinete de Souza do Nascimento dos Santos, consta a 
nota fiscal n.º 267, emitida em 23.10.2024, no valor de R$ 1.001,85 sendo o fornecedor a 
mesma empresa A. O. Santos Ltda.  E essa candidata é do mesmo partido dos 
prestadores dessas contas.  Portanto, é plenamente possível esse tipo de equívoco.  

 
Conclusão (b): falha não sanada (nota fiscal no valor de R$ 1.200,00), haja vista que a 
nota fiscal em questão permanece devidamente ativa, está em nome do prestador dessas 
contas e o serviço prestado é de “jingle”, ou seja, gasto de campanha eleitoral.  Além 
disso, a defesa não conseguiu apresentar nenhuma documentação comprobatória de que 
essa despesa não é dessas contas em análise, por exemplo, documento fornecido pela 
empresa STUDIO HUDSON PRODUÇÕES LTDA, informando e provando, por meio de 
extrato bancário, quem realmente efetuou esse pagamento, pois é extremamente 
necessário a Justiça Eleitoral saber qual a origem desse recurso, restando, portanto, a 
caracterização de omissão de receita e omissão de despesa, bem como a inobservância 
do que dispõe o art. 53, da Resolução TSE n.º 23.607/2019, sem prejuízo da possibilidade 
da aplicação do art. 30-A da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

  
 
 

 
 
 

Diligência: 10.11. Há divergências entre a movimentação financeira registrada na prestação de contas e 
aquela registrada nos extratos eletrônicos (art. 53, I, alínea "g" e II, alínea "a", da Resolução TSE nº 23.607/2019, na 
conta bancária 123025-5 (conta do Fundo Especial de Financiamento de Campanha – FEFC). 
 
 

Manifestação: Os prestadores de contas apresentaram a seguinte manifestação, 
conforme ID 122488799: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 
 

 

 
 
 

Análise: de acordo com a defesa ora apresentada. 
 
 

Conclusão: falha devidamente esclarecida, conforme defesa ora apresentada. 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

Diligência: 14.2.1. Houve realização de despesas antes da data da solicitação do registro de candidatura, 
ocorrida em 09/08/2024, e/ou da concessão do CNPJ de campanha, ocorrida em 12/08/2024, contrariando o disposto 
nos arts. 3°, I, alíneas "a" e "b", II, alíneas "a" e "b", e 36, da Resolução TSE nº 23.607/2019. 
 
 

Manifestação: Os prestadores de contas apresentaram a seguinte manifestação, 
conforme ID 122488799: 
 

 

 
 
 
 

Análise: de acordo com a defesa ora apresentada. 
 
 

Conclusão: falha sanada, conforme defesa ora apresentada e documentação 
comprobatória acostada aos autos do processo no Pje. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

Diligência: 14.2.2.  Houve realização de despesas após a concessão do CNPJ de campanha, ocorrida em 
12/08/2024, mas antes da abertura da conta bancária específica de campanha, ocorrida em 20/08/2024, contrariando o 
disposto nos arts. 3°, I, alínea "c", e 36, da Resolução TSE nº 23.607/2019. 
 

 
Manifestação: Os prestadores de contas apresentaram a seguinte manifestação, 
conforme ID 122488799: 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Análise: de acordo com a defesa ora apresentada. 
 
 
 

Conclusão: falha devidamente justificada, conforme defesa ora apresentada. 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

Diligência: 14.7.1. Foram detectadas divergências entre as informações relativas às despesas, constantes 
da prestação de contas final em exame e aquelas constantes da prestação de contas parcial, frustrando a execução 
tempestiva das medidas de controle concomitante, transparência e fiscalização, contrariando o que dispõe o art. 47, 
§ 6º, da Resolução TSE nº 23.607/2019. 
 
 

Manifestação: Os prestadores de contas apresentaram a seguinte manifestação, 
conforme ID 122488799: 
 

 
 
 
 

Análise: de acordo com a defesa ora apresentada. 
 
 
 

Conclusão: falha devidamente justificada, conforme defesa ora apresentada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diligência: 14.7.2.  Foram detectados gastos eleitorais realizados em data anterior à data inicial de entrega da 
prestação de contas parcial, mas não informados à época (art. 47, § 6°, da Resolução TSE n. 23.607/2019). 
 

 
Manifestação: Os prestadores de contas apresentaram a seguinte manifestação, 
conforme ID 122488799: 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 



 
 

Análise: restou provado que não foi observado o prazo em questão. Portanto, ficou 
frustrada a execução tempestiva das medidas de controle concomitante, transparência e 
fiscalização, contrariando, dessa forma, o que dispõe o art. 47, § 6°, da Resolução TSE n. 
23.607/2019. 

Conclusão: falha insanável, pois o prazo em tela não foi observado e, portanto, restou 
frustrada a execução tempestiva das medidas de controle concomitante, transparência e 
fiscalização, conforme art. 47, § 6°, da Resolução TSE n. 23.607/2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

Diligência: 15.1.  Consta no extrato da conta bancária destinada à movimentação de recursos do Fundo 
Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) os seguintes registros: 
 
 
a) Ted efetuado, no dia 18.10.2024, que não é de origem do governo federal, no valor de R$ 1.960,74. Senão 

vejamos, conforme print: 

 
 
b) Transferência bancária, efetuado no dia 05.11.2024, que também não é de origem do governo federal, no mesmo 

valor de R$ 1.960,74. Senão vejamos, conforme print:  

 
 

 
 

Diligência: 15.2. Consta no contrato de prestação de serviços com advogado o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), porém consta na prestação de contas o valor total pago de R$ 51.960,74.  Tendo, portanto, uma 
divergência no valor de 1.960,74.  
 
 
 

Diligência: 15.3.  Consta na prestação de contas que a sua movimentação de recursos financeiro foi negativo 
no valor de R$ 1.960,74. Todavia, mesmo estando negativo o saldo, consta também o recolhimento ao Tesouro 
Nacional o valor de R$ 1.960,74.  
 
 
 

Diligência: 15.4.  Essa prestação de contas trata-se do cargo eletivo de PREFEITO, para a cidade de Cruzeiro 
do Sul, porém consta na Guia de Recolhimento da União (GRU) de que o cargo eletivo é de VEREADOR.  
 
 
 
 

Manifestação: Os prestadores de contas apresentaram a seguinte manifestação, 
conforme ID 122488799, acerca dos itens 15.1, “a” e “b”, 15.2, 15.3 e 15.4:  
15.4: 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 

 

 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 
 
 

Análise dos itens 15. 1, “a” e “b”, 15.2, 15.3 e 15.4: a defesa confirmou e explicou o que 
já constavam nos extratos bancários e na guia de recolhimento da união.   

 
 

Conclusões: 
 
 

Item 15.1, “a”: falha esclarecida, tendo vista que o erro praticado foi efetuado por parte da 
empresa contratada, ou seja, o Facebook, pois essa conta bancária foi aberta para a 
movimentação apenas de recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha, 
deixando, assim, de ser observado o que dispõe o art. 9º, §1º, da Resolução TSE n.º 
23.607/2016), conforme print abaixo: 

 
 
 

Item 15.1, “b”: falha insanável, pois ocorreu depósito efetuado por pessoa física nessa 
conta bancária que foi aberta para a movimentação apenas de recursos do Fundo 
Especial de Financiamento de Campanha, deixando, assim, de ser observado o que 
dispõe o art. 9º, §1º, da Resolução TSE n.º 23.607/2016), conforme print abaixo: 

 
 

 
 
 



 
 

Item 15.2: falha não sanada, pois a defesa explicou a situação, mas não houve nenhuma 
alteração, ou seja, continua existindo a divergência, tendo em vista que continua 
constando no contrato de prestação de serviços, o valor de R$ 50.000,00 e no Sistema de 
Prestação de Contas Eleitorais – SPCE, continua constando o valor de R$ 51.960,74, 
conforme print abaixo: 

 

 
 
 
 

Item 15.3: falha não sanada, pois a defesa explicou a situação, mas não houve nenhuma 
alteração no Sistema de Prestação de Contas Eleitorais – SPCE, pois continua constando 
no SPCE que a sobra é negativa de R$ 1.960,74.   

 
Em outros termos, a sobra existente é positiva, razão pela qual houve recolhimento desse 
valor para o Tesouro Nacional, conforme print abaixo:   

 
 

Portanto, no SPCE deve existir o valor de R$ 1.960,74, na qualidade de sobra positiva, 
mas continua constando como sobra negativa, conforme print abaixo: 

 

 
 
 
 
 

Item 15.4: falha insanável, pois a defesa explicou a situação, mas esse tipo de erro não é 
mais possível ser corrigido, restando, portanto, frustrada a execução tempestiva das 
medidas de controle concomitante, transparência e fiscalização por parte da Justiça 
Eleitoral, no que se refere os 463.394 candidatos, sendo prefeitos 15.574 e vice-prefeito 
15.818 e vereador 432.002. 

  
 
 
 

 
 



 
Diligência: 15.5.  Da análise da documentação comprobatória dos dispêndios foram constatadas várias 
inconsistências/irregularidades. 
 
 

Manifestação: a defesa não se manifestou acerca desse item. 
 

Análise: conforme consulta realizada no SPCE – módulo análise, na data de hoje, dia 
21.11.2024, foi providenciado o saneamento da documentação com relação os serviços 
contábeis, serviços advocatícios e os serviços com impulsionamento de conteúdos, porém 
as demais falhas não foram sanadas. 

 
 

Conclusão: falhas não sanadas (demonstrativo abaixo), pois não houve a correta 
comprovação desses gastos eleitorais, os quais 100% foram financiados com recursos do 
Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), deixando, desta feita, de serem 
atendidos os artigos de n.º 53 e 60 da Resolução TSE n.º 23.607/2019.  
 
Então, o valor total de R$ R$ 354.029,49 deve ser devolvido ao Tesouro Nacional, por 
meio de Guia de Recolhimento da União – GRU, conforme demonstrativo abaixo: 
 

DATA CPF / 
CNPJ 

FORNECEDOR TIPO DE DESPESA TIPO DE 
DOCUMENTO 

N° 
DOCUM
ENTO 

FISCAL 

VALOR 
TOTAL DA 
DESPESA 

INCONSISTÊNCIA  
/ 

IRREGULARIDADE 

 
16/08/2024 

08.993.514
/0001-05 

GB JOB 
COMUNICACAO 
LTDA 

Diversas a 
especificar 

Nota Fiscal 116 100.000,00 A nota fiscal foi 
emitida em 

26.09.2024, porém 
consta no SPCE 

com a data de 
16.08.2024 

 
16/08/2024 

07.725.577
/0001-00 

WAVE 
PRODUCOES 

Produção de 
programas de rádio, 
televisão ou vídeo 

Nota Fiscal 355 100.000,00 A nota fiscal foi 
emitida em 

16.09.2024, porém 
consta no SPCE 

com a data de 
16.08.2024 

 
09/09/2024 

45.674.307
/0001-06 

BSOM AC LTDA Serviços prestados 
por terceiros 

Outro - 
SERVIÇOS DE 
FORNECIMEN
TO DE 
SISTEMA 
MOVEL DE 
SOM 

58 20.000,00 Não foi apresentado 
a nota fiscal 

 
10/09/2024 

19.726.336
/0001-64 

P H SANTOS 
OLIVEIRALTDA 

Locação/cessão de 
bens móveis 
(exceto veículos) 

Nota Fiscal 1174 17.600,00 A nota fiscal foi 
emitida em 

03.10.2024, porém 
consta no SPCE 

com a data de 
10.09.2024 

 
16/08/2024 

13.567.147
/0001-00 

S & G 
PETROLEO 
LTDA 

Combustíveis e 
lubrificantes 

Nota Fiscal 119984 15.785,35 A nota fiscal foi 
emitida em 

26.09.2024, porém 
consta no SPCE 

com a data de 
16.08.2024 

 
16/08/2024 

08.227.743
/0001-00 

J V 
RODRIGUES DA 
SILVA LTDA 

Publicidade por 
materiais 
impressos 

Nota Fiscal 225 14.800,00 A nota fiscal foi 
emitida em 

19.09.2024, porém 
consta no SPCE 

com a data de 
16.08.2024 

 
16/08/2024 

13.567.147
/0001-00 

S & G 
PETROLEO 
LTDA 

Combustíveis e 
lubrificantes 

Nota Fiscal 119931 14.751,29 A nota fiscal foi 
emitida em 

16.09.2024, porém 
consta no SPCE 

com a data de 
16.08.2024 

 
16/08/2024 

13.567.147
/0001-00 

S & G 
PETROLEO 
LTDA 

Combustíveis e 
lubrificantes 

Nota Fiscal 120028 13.240,35 A nota fiscal foi 
emitida em 

03.10.2024, porém 
consta no SPCE 

com a data de 
16.08.2024 

 
09/09/2024 

05.441.145
/0001-41 

L. A. V. DA 
CUNHA LTDA 

Materiais de 
expediente 

Nota Fiscal 4259 12.852,50 A nota fiscal foi 
emitida em 



24.09.2024, porém 
consta no SPCE 

com a data de 
09.09.2024 

 
16/08/2024 

138.099.97
2-34 

JOSE ELIERTE 
ARAUJO 
PARNAIBA 

Locação/cessão de 
bens imóveis 

Outro - 
LOCACAO DE 
BEM IMOVEL 

33 10.000,00 Não foi apresentada  
documentação  

comprobatória da 
propriedade desse 

bem  imóvel 
 

09/09/2024 
747.169.80
2-00 

ADEVANDRO 
DA SILVA 
COSTA 

Cessão ou locação 
de veículos 

Outro - 
CONTRATO 
DE LOCACAO 
DE VEICULO 

62 10.000,00 Não foi apresentada  
documentação  

comprobatória da 
propriedade desse 

bem móvel 
 

10/09/2024 
15.416.719
/0001-85 

S CARDOSO DA 
SILVA LTDA 

Publicidade por 
materiais 
impressos 

Nota Fiscal 2645 10.000,00 A nota fiscal foi 
emitida em 

25.09.2024, porém 
consta no SPCE 

com a data de 
10.09.2024 

 
16/08/2024 

308.482.96
2-49 

ANTONIO 
ALUIZIO DA 
SILVA 
OLIVEIRA 

Cessão ou locação 
de veículos 

Outro - 
CONTRATO 
DE LOCACAO 
DE VEICULO 

41 6.000,00 Não foi apresentada  
documentação  

comprobatória da 
propriedade desse 

bem móvel 
devidamente 

atualizada, ou seja, 
exercício 2024 

 
09/09/2024 

524.098.05
2-72 

WILDESON DA 
SILVA LIMA 

Cessão ou locação 
de veículos 

Outro - 
CONTRATO 
DE LOCACO 
DE VEICULO 

56 6.000,00 Não foi apresentada  
documentação  

comprobatória da 
propriedade desse 

bem móvel 
devidamente 

atualizada, ou seja, 
exercício 

 
02/08/2024 

584.674.67
2-15 

MARCELO 
SILVA DE 
CARVALHO 

Cessão ou locação 
de veículos 

Outro - 
CONTRATO 
DE LOCACAO 
DE VEICULO 

45 3.000,00 Não foi apresentada  
documentação  

comprobatória da 
propriedade desse 

bem móvel 
devidamente 

atualizada, ou seja, 
exercício 

 
 
 

4. Consta também no PJe (ID 122473532 e seguintes) impugnação apresentada pela 
Coligação Política de Resultado, acostada em 10.11.2024, sendo que, até a presente data, 
não houve manifestação por parte dos prestadores dessas contas. O Ministério Público 
Eleitoral, por sua vez, em atendimento a intimação ID 122490792, apresentou 
Manifestação Ministerial (ID 122502345) no sentido de que fosse analisado, por essa 
unidade técnico, esses itens constantes da impugnação em tela, senão vejamos: 

Impugnação: A Coligação Política de Resultado apresentou a seguinte 
impugnação, conforme ID 122473532 e seguintes: 

 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 



 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
Manifestação do primeiro caso: a defesa não se manifestou acerca dessa impugnação. 
 
Análise: no primeiro caso, a impugnação faz constar que os candidatos não declararam a 
quantia recebida de R$ 10.000,00 (dez mil reais), mas existe um equívoco, pois a data de 
20.08.2024 que consta na impugnação de que seja a data da doação realizada pelo 
próprio candidato, o senhor José de Souza Lima, a bem da verdade, trata-se de uma data, 
no extrato bancário, mostrando que o saldo em 20.08.2024 é de zero valor.  Ademais, 
esse valor de R$ 10.000,00 (dez mil) somente foi transferido em 23.10.2024.  
 
Portanto, não houve falha nesse caso, haja vista que a impugnação, por equívoco, levou 
em consideração a data de 20.08.2024, como sendo o dia dessa possível transferência, 
mas a data, de fato, foi o dia 23.10.2024. 
 
 
 

 

Conclusão: falha inexistente, visto que a impugnação, por equívoco, levou em 
consideração a data de 20.08.2024, como sendo o dia dessa possível transferência, mas a 
data, de fato, foi o dia 23.10.2024, conforme consta do print do extrato bancário, na fl. 03, 
da própria impugnação (ID 122473532): 

 
 
 
 
 
Manifestação do segundo caso: a defesa não se manifestou acerca dessa impugnação. 
 
 
Análise: no segundo caso, a impugnação faz constar que os candidatos têm uma dívida 
de campanha, no valor (negativo) de R$ 1.960,74 (mil novecentos e sessenta reais e 
setenta e quatro centavos).   
 
Essa situação, já foi esclarecida por meio do enfrentamento dos itens 15.1, “a” e “b”, 15.2, 
15.3 e 15.4 deste parecer, conforme fls. 26 a 31.       
 

 
 

Conclusão: vide as conclusões dos itens 15.1, “a” e “b”, 15.2, 15.3 e 15.4 deste parecer 
(fls. 26 a 31). 
 
 
 



 
 
 
 

5. Em conclusão, com fundamento no resultado dos exames técnicos ora relatados e 
considerando que as impropriedades e irregularidades encontradas, analisadas em seu 
conjunto, comprometem a regularidade, confiabilidade e consistência das contas 
apresentadas, em especial as falhas dos itens 1.1.1, 3.1, 6.14.2 (“b”), 14.7.2, 15.1 (“b”), 
15.2, 15.3, 15.4 e 15.5, esta Unidade Técnica se manifesta pela DESAPROVAÇÃO 
DAS CONTAS, com base no que dispõe o art. 30, inciso III, da Lei n.º 9.504/1997 e art. 74, 
inciso III da Resolução TSE n.º 23.607/2019, com DEVOLUÇÃO de recursos, no valor 
total de R$ 364.029,49 (trezentos e sessenta e quatro mil, vinte e nove reais e quarenta e 
nove centavos), sendo R$ 10.000,00 para o senhor Francisco Matos da Silva, haja vista a 
falha citada no item 3.1 e R$ 354.029,49 (trezentos e cinquenta e quatro mil, vinte e nove 
reais e quarenta e nove centavos), ao Tesouro Nacional, tendo em vista as falhas 
supracitadas no item 15.5, ambas devoluções com fulcro na legislação pertinente.  

É o Parecer.  

À consideração de Vossa Excelência. 

 
 
CRUZEIRO DO SUL – AC, datado e assinado eletronicamente. 
JÔNATHAS SANTOS ALMEIDA DE CARVALHO 
Analista 


